
 3ª Câmara Direito Público 
 PAUTA DE JULGAMENTO 
 
Número da Pauta: 42 
 
 
SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA DESIMPEDIDA, NO DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2023, A PARTIR 
DAS 14 HORAS, EM SALA PRESENCIAL, NO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, E VIRTUAL, PELA PLATAFORMA TEAMS, 
OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER SOLICITADAS ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL 
ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE CONTATO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DA CÂMARA 
(DAVIDCOSTA@TJCE.JUS.BR), NOS TERMOS DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 04/2020, 
ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 10/2020 DO TJCE. FICAM AS PARTES E OS 
SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS CIENTES, POR MEIO DESTE EDITAL, DE QUE OS PROCESSOS QUE FOREM 
SUBMETIDOS AO SISTEMA DE VOTO PROVISÓRIO, COM VOTAÇÃO UNÂNIME E QUE NÃO TIVEREM DESTAQUE, 
TERÃO SEUS JULGAMENTOS TORNADOS DEFINITIVOS, NOS TERMOS DOS VOTOS DOS RESPECTIVOS 
RELATORES, COM A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO EM SEGUIDA AO TÉRMINO DA SESSÃO. 
 
26 - 0621045-71.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Carlos 
Germano Silva de Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Município de Fortaleza. 
Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
27 - 0629271-94.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - São Benedito/Vara Única da Comarca de São Benedito. 
Agravante: Luíza Cristina Mapurunga da Frota Sousa. Advogado: Alex Vasconcelos Sousa (OAB: 32496/CE). Agravado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): MARIA IRACEMA 
MARTINS DO VALE 
 
28 - 0628951-10.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: 
Francisco Evandro Teixeira Alves. Advogada: Deysiane Souza da Silva (OAB: 27725/CE). Agravado: Município de Itapipoca. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Itapipoca. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
29 - 0627082-15.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Município de 
Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Apelado: Denilson Chaves de Lima. Advogado: Raimundo 
Nonato de Lima Ribeiro (OAB: 2875/CE). Advogada: Perpetua Martins Morgan Pimentel de Oliveira (OAB: 18665/CE). 
Advogada: Lisianne de Castro Antero (OAB: 17021/CE). Advogado: Jose Haroldo Guimaraes (OAB: 1637/CE). Advogado: 
Frederico Leitao Crisostomo (OAB: 13080/CE). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
30 - 0200427-90.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Itapipoca - CPSMIT. Procª. Jurídica: Rafaela Moura de Sousa (OAB: 44518/CE). Proc. Jurídico: Adeonis 
Facunde dos Santos (OAB: 27763/CE). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
31 - 0200045-76.2022.8.06.0108 - Apelação Cível - Jaguaruana/Vara Única da Comarca de Jaguaruana. Apelante: 
Município de Jaguaruana. Apelado: Janaina Mayara da Silva. Advogado: Allan Danísio Araújo Silva (OAB: 41958/CE). 
Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
32 - 0635235-05.2021.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara de Execuções Fiscais. 
Embargante: Ipiranga Produtos de Petróleo S/A. Advogado: Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti (OAB: 19353/PE). Advogado: 
Fabio Silva Alves (OAB: 147816/RJ). Advogado: Thiago Curvelo Silveira (OAB: 214586/RJ). Embargado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
33 - 0131887-04.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: J. V. L.. Embargante: V. de P. L. das N. R. P. J. V. L.. Embargante: P. V. L. das N. R. P. J. V. L.. Advogado: 
Enoque Salvador de Araujo Sobrinho (OAB: 27621/CE). Embargado: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
34 - 0624956-23.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Ricardo Valente Filho. Embargante: Ricardo Ferreira Valente. Embargante: José Lucas Crispim Campos. 
Embargante: Dayse Ellen Rebouças Lima. Advogado: Ricardo Ferreira Valente (OAB: 6433/CE). Embargado: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: Maximo Henrique Fortinho de Miranda Sa. 
Advogado: Marcelo Monteiro de Miranda Sá (OAB: 8640/CE). Embargado: Reginaldo Patricio de Sousa. Advogado: 
Reginaldo Patricio de Sousa (OAB: 21396/CE). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
35 - 0051349-52.2021.8.06.0167/50001 - Embargos de Declaração Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 
Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargada: Ana Lícia Oliveira de 
Souza. Embargado: Francisco Silva do Nascimento. Advogado: Francisco Ranulfo Magalhães Rodrigues Júnior (OAB: 
21594/CE). Relator(a): MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
 
36 - 0204252-38.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Luiz Carlos Pereira de Sousa. 
Advogada: Samille Alexandra Liberato Cunha (OAB: 35098/CE). Relator(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
 
37 - 0064229-18.2017.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apte/Apdo: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apte/Apdo: Antonio Batista do 
Nascimento. Advogado: Raimundo Ruvaman Linhares Filho (OAB: 21701/CE). Relator(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
 
38 - 0054223-78.2021.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. 
Apte/Apdo: Município de Juazeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte. Apelado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apte/Apdo: Maria Henilda de Arruda. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
39 - 0257400-74.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Francisco Willians Bezerra. 



Advogado: Cairo Lucas Machado Prates (OAB: 33787/SC). Advogado: Maykon Felipe de Melo (OAB: A1399/AM). Apelado: 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
40 - 0633913-76.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Franco 
Advogados. Advogado: Fernando Alfredo Rabello Franco (OAB: 11990/CE). Agravado: Espólio de Aloisio Cavalcanti Júnior. 
Inventariante: Aloisio Cavalcanti Neto. Advogada: Rachel Philomeno Gomes Cavalcânti (OAB: 12083/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
41 - 0638859-28.2022.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Lucas Levi de Souza Moraes. Impetrante: 
Maiko Carvalho Brito. Impetrante: Marcksson Gomes Mendonça. Impetrante: Maria Leoniza de Brito Pereira. Impetrante: 
Lamarck Augusto Gadelha Reges. Impetrante: Marlo Reuber Pimentel Nobre. Impetrante: Matheus Felipe Oliveira de Lima. 
Impetrante: Olavo Rubens Araújo Bastos Júnior. Impetrante: Otávio Matos Boni. Impetrante: Pardaillan Rodrigues dos 
Santos. Impetrante: Ramon Maia Fonseca. Impetrante: Daniel Ribeiro Maia Neto. Impetrante: Isaias Vieira Francelino. 
Impetrante: Italo Ferreira Silva. Impetrante: João Maximiller Xavier Nascimento. Impetrante: José Armando Alves Júnior. 
Impetrante: Kennedy Nogueira da Silva. Impetrante: João Paulo Freire. Impetrante: Jordana Pereira Batista. Impetrante: Jose 
Ivan Ribeiro Filho. Impetrante: José Paulo Gurgel Teixeira. Impetrante: José Ramilson da Silva Alves. Impetrante: Hugo da 
Silva Matos. Impetrante: Victor Matheus Coelho Silva Lima. Impetrante: Sydiego Alves Pereira. Impetrante: Thiago Gomes 
Ximenes. Impetrante: Victor Lima Fontenele. Impetrante: Willami Luzia Moura. Impetrante: Stephenson de Paula Saraiva. 
Impetrante: Wanderson Rodrigues Beserra. Impetrante: Wesley da Silva Barbosa. Impetrante: Willton de Lima Viana. 
Impetrante: Yago Gleidstone Moreira Magalhães. Impetrante: Yan Brito Couto. Advogada: Dayse Rios Barbosa (OAB: 
44059/CE). Impetrante: Raony Túlio Maia da Rocha. Impetrante: Roger Vieira Alexandre Araújo. Impetrante: Really 
Rodrigues de Freitas. Impetrante: Roberto César Golçalves Couto. Impetrante: Roberto Marcos Terceiro Persch. Impetrante: 
Rodrigo Nery Costa. Impetrante: Silvio Silva de Sousa. Impetrante: Ronilson Araujo Rodrigues. Impetrante: Ruy Paulino 
Barbosa Filho. Impetrante: Sara Bezerra Arrais. Impetrante: Silas Rarison dos Santos Cavalcante. Impetrante: Silvio Caio 
Fernandes da Silva. Impetrante: Alan Castelo Girão. Impetrante: Caio Magno Oliveira Gomes. Impetrante: Arnaldo Nogueira 
do Nascimento Filho. Impetrante: Bruna Ferreira da Silva. Impetrante: Bruno Braga Soares. Impetrante: Caio Ciro Santos 
Chaves. Impetrante: Armando Tavares da Silva Neto. Impetrante: Carlos Eduardo Campos Santos. Impetrante: Carlos 
Henrique Magalhães de Albuquerque. Impetrante: César de Almeida Ferreira. Impetrante: Clayrton Kayron da Rocha Paiva. 
Impetrante: Daniel da Silva Ferreira. Impetrante: Danilo Eduardo Leal Caldas. Impetrante: Amanda Kelly Monteiro Norões. 
Impetrante: Alexandre Caldas Araújo. Impetrante: Allan David Melo Moraes. Impetrante: Aluiso Jônatas de Sousa Filho. 
Impetrante: Amanda Jessica de Negreiros Tavares. Impetrante: Antonio Thiago Bezerra Antão. Impetrante: Ana Karine 
Alcantâra Costa. Impetrante: Andelmo Queiroz Mendes. Impetrante: Anderson Luan Xavier Sena de Freitas. Impetrante: 
Antonio Laecio Fernandes Marinho. Impetrante: Antonio Mailson Medeiros de Souza. Impetrante: Hudson Gondim Pinheiro. 
Impetrante: Francisco Wercles de Sousa Aragão. Impetrante: Francisco Françuar Vieira de Menezes. Impetrante: Francisco 
Lourenço de Oliveira Neto. Impetrante: Francisco Matheus de Macedo Barbosa. Impetrante: Francisco Rodrigues Frederico 
Cosmo. Impetrante: Francisco de Assis Freire de Paiva Neto. Impetrante: Gilseppe Bonazi Moura. Impetrante: Glauber 
Lincoln Alves Severiano. Impetrante: Gleicyane Ferreira de Sousa Moura. Impetrante: Hellen Belarmino do Prado. 
Impetrante: Hotti Eliabe de Lima Xavier. Impetrante: Davi Mesquita Braga. Impetrante: Emanoel Moreira Ary. Impetrante: 
Davyd Vieira de Oliveira. Impetrante: Denilson Garcia de Sena. Impetrante: Diego de Paula Moreira. Impetrante: Elieser 
Mateus de Sousa Neto. Impetrante: Franciné Felix de Castro. Impetrante: Evandro da Silva Pereira. Impetrante: Felipe 
Bezerra Soares. Impetrante: Felipe Lima Vasconcelos. Impetrante: Felipe Teixeira Costa. Impetrante: Mário Victor Moreira da 
Silva. Impetrado: Comandante Geral Adjunto do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
42 - 0008115-11.2013.8.06.0099 - Remessa Necessária Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Impetrante: Real 
Energy Ltda. Advogado: Renato Montesuma Lima (OAB: 18697/CE). Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de 
Itaitinga. Impetrado: Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Itaitinga. Impetrado: 
Secretário Municipal de Infraestrutura. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Itaitinga. Relator(a): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
43 - 0632994-24.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte. Agravante: Rosimeire Ferreira da Silva. Advogada: Lidianne Uchôa do Nascimento (OAB: 26511B/CE). Agravado: 
Município de Juazeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte. Relator(a): JORIZA 
MAGALHÃES PINHEIRO 
 
44 - 0626618-85.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado 
do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Daniel Sousa de Aquino. Advogada: Cícera 
Francisca Genuíno do Nascimento (OAB: 14741/CE). Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
 
45 - 0000348-78.2016.8.06.0207 - Apelação Cível - Brejo Santo/2ª Vara da Comarca de Brejo Santo. Apelante: Município de 
Penaforte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Penaforte. Apelado: Francisco Wilson Rocha Barros. Relator(a): 
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
 
46 - 0052718-32.2021.8.06.0151 - Apelação / Remessa Necessária - Quixadá/2ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. 
Apelante: Município de Quixadá. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Quixadá. Remetente: Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível da Comarca de Quixadá. Réu: Instituto de Previdência do Município de Quixadá - IPMQ. Procurador: Procuradoria 
Geral do Município de Quixadá. Apelada: Maria Edilene Leite de Queiroz. Advogada: Natália Barbosa Trevizani (OAB: 
40625/CE). Advogado: Sérgio Henrique de Lima Onofre (OAB: 25782/CE). Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
 
47 - 0001324-83.2013.8.06.0080/50000 - Embargos de Declaração Cível - Graça/Vara Única da Comarca de Graça. 
Embargante: Jardel Ximenes de Sousa. Embargante: Jordão Ximenes de Sousa. Advogado: Ricardo Carvalho Costa (OAB: 
31909/CE). Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). 
Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
 
48 - 0638419-03.2020.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível - Eusebio/2ª Vara da Comarca do Eusébio. Impetrante: 
Pedro Paulo Serpa de Souza. Advogada: Arlete Aparecida Ament Damasceno (OAB: 6943/CE). Impetrado: Juiz de Direito da 
2ª Vara da Comarca de Eusébio. Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
 
49 - 0211698-76.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/Auditoria Militar do Estado do Ceará. 
Embargante: Francisco Eliezito Campos. Advogado: Cristiano Queiroz Arruda (OAB: 28114/CE). Embargado: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 



 
Total de processos a julgar: 49 
 
Fortaleza, 8 de novembro de 2023. 
 
DAVID AGUIAR COSTA 
 
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação. 


